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r,Er Ne 052/96
Ír,ÍFl{[A: Institu.i o Fundo ]irm_1cipa1 de

S atrde( FUS ) e rtá outras providfu.cias.

0 PBEEEITo MJNICIPÁ! DE S.AI,ItRE_CE. , ,
façr o saber que a Câ.roara [Íuni cip a1 aprsvou e EII sanciono e promügo t

a s egrri.nte LEI :

Art. )-e - Iica i.nsti tuido o Puaclo l,hp
atcipa-l de saúd.e (rlis) que tem por objetivo criar eonô1ções fi.nan-l
ceiras e d'e gerência dos ?ecursos, oriunaro s cra união, d.o xstad.o, clo

Murui eípio ou cle outra.g fontes, destinad.os ao d.esenvolvimento alas I r

ações d,e saúd,e, executad.as, controlad.as ou coord.enadas pela sêcreta
ria }funi eip a.1 de sarid.e, confo:me o prev:isto na constitulção }ed,eral
art. L67r lei ne 8.080 de Setembro d.e 1991 e a L,ei ac g.I42 de I r

1991.

§ únlco - 0 ftrad.o lÍuaicipa.l tte Saúder
(tr'!ls) será adn:lnl strad.o pela secretaria Ltuai cip al atê s arial,o, tenclo o
SecretárÍo cono o ord.enad.or d.e despesas.

A,?t. 29 - Og recursos alo pund.o Huri cÀ
pa1 d.e saüdê ( I!Ís ) s erão gerid.os através d.a Jr.nta cl€ A,rmi rlistraçãp r

(JÀ)r inteerad.ofor 03 (f,rês) membros sob a superrrisão iLireta d.o se
cretário d.e Saúd.e.

$ ]c - 0s integra,ntes d.a Junta de Àd,-
roi,.istraç ão (Jl) s erão nomeados, iuntanente com sêus supl entes, pe_
Prefeito, med..iante inôi caç ão d.o secretário ale saúde, d.eatre os ser-
rrid.ores d.a Secrêtaria.

§ 2! - 0s membro s d.a Jrrnta dê ArlrÍr.t íig
traçáo (.ru) s erão substit,"ld.os er] suês faltas e i,pêau.montos por
seus sr4llentes.

Art. 39 - São atribrrições d.a Juata cle

{rr?l.i nist3ação (.f.t) :

I - Gerir os recursos do tr und.o lih:ni. ci
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pa1 d.e §aúde ( nís ) e fi xar as suas ôiretri- zes operaciona;is d.e acor-
d'o com as politicas d.e ap11caç ão estabelecid.as pelo conserho Eu[i ci
paL d.e saúde (ctis).

II - Elaborar o plano de aplJ.cação, a
proposta orç amentária aro s recursos d.o Fwrdo [hrni cip a1 d.e saúde( l!,Ís )
e sua, prÍrgranaç ão financeira, sube t end.o- as ao conselho }Ilrrli cipal I

cle Saüd.e (oe).
III - Elaborar a prestação ae Contas da

aplicação d.os recursos d.o triundo nÍwrl eip a1 d.e Ssúde (IlfS).

pa.]. de Saúd.e (trT,IS) serão
clo Hunicipio.

§ 1c - 0s recursos fi.nanceiros cotres_ |

pond'entes ao ( Eis ) s erãp movinentados através d.e conta bancária pró
pria d.enornrinad,a tr\l]ldo [huú cipa-l de Saúde (IBÍS).

§ 20 - Às irportânci as necessiirri as as
aplieações d.e recursos d.o tr'undo Muni cip aJ- de saúd.e (rTfs), serão re_
passad.asr obs e'vad.as a progralraç ão finar:ceira d.e d.ese'bolso ç1g gs_ r

cretarj- a Murri cipal d.a Iazenda até 05 ( cinco) d.i as após a solicite_ r

ção do SecretÉrrlo lúunlcipa1 de Saúds.

Àrt. 5c - 0 plano d.e ap].icação d.os re_
cüFsos do tr u.ntto Mr:rri cipal de S a1id.e (IT{S) será elaborad.o de acord.o ,

com a rei d.e Diretrizes 0rç e.raentári as (r,Do) e integrará o 01§ a&enro
arual-,

Ârt. 6s - À execução do plano d.e apJ-icg
ção dos recursos cto i\:ntto Murri ci,pal de s arid.e (.ttts ) será contabiu. za
da pelo órgão d.e controle intezno na prefeitura ttevend.o seug resu:r--
tad.os constar€Íu d.e Ba-1arç o Gera]- d.o lfuniej.pio.

Ârt. Zs - 0 Xxecuti.vo reguJ-anentarà a
presente trei no prazo de trinta ôias.

Àrt. Uc - Iica autori zad.a a abertura d.e
cr,êôi. to s aôi cionais necessários ao curqrrinento desta trei.

ESTÀDO OO CEÂRÁ
À0 Í{tsTRAcÀo

Àxt. 4c - 0s recursos d.o Fundo iiirrai ci_ r

contabilizad.os coxlo Receita 0rç ement§1ia r

Pr:Íeltura Munlctpal dc Salttre, Ptaça São Fnnctsco, s/o SalftrcCE.-Cep.6t.l55.om. Tel. (0s5) s3r. g4

.-4Xô.

@



SA I, 
' 
TRE

ITELHON

RTC ERlDO

rnr $t /0 / .11-

IrtÍtiluta Iuninilal ül Saliltt
ESTÂDO DO CEAiA

ÂD t lsÍRAclo@
Àrt. 9e - Xsta flei entrará en rrigor na da

ta de sua aprovação, com publicação d.a Lei, revogad.as as disposi- i

çôes em contrá^rio.

?.qço ,Â PP.nI,EiIuRÀ l{ur{f clpii !! sÂtlr.rE, I

qIcERo ÀI;toii'io LntsuQUÊ.AQ

=*RnI'3f I0 }Íti§i CI?Â!=

trcÍcflrra üuntctpd dc sslnÍ3, Pmca são Frrnclrco, s/a satttrc cE" Ccp' 6!.155'COC ' Tcl' (0t5) 53$ll8{

em 25 de Àbri1 d.e 1996.


